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Limeira do Oeste - MG, 19 de junho de 2020.

Aos Senhores (a)

Eder Aguiar Teixeira
Talita Helena Ferrari
Vereadores do Município de

Limeira do Oeste - MG

Senhores vereadores (a),

Cordiais cumprimentos. Em resposta ao Ofício n°087/2020, esclareço que conforme
exigência da SRS de Uberaba, foi criado o Protocolo para Testagem para Covd 19 para
profissionais de saúde . Teste Rápido.

Este protocolo descreve as informações referentes às condutas que levarão a
realização do Teste Rápido aos profissionais de saúde, possibilitando o direcionamento
desses profissionais para diagnóstico da COVID 19, sejam estes em situações de Síndrome
Gripal e Assintomáticos.

O presente protocolo respalda a realização de teste rápido para profissionais de saúde
do município, mesmo que assintomáticos, para proporcionar a segurança e saúde dos
trabalhadores e dos pacientes que freqüentam as Unidades de Saúde.

Esclareço que até a presente data já foram testados 66 profissionais sendo os
resultados negativos, os demais estão sendo agendados.

Coloco à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

íf/i Ira de Souza Cortez
Secretária Municipal de Saúde


